
(Faouaz Taha)

Altera a Lei 8.980/2018, que instituiu, na rede municipal de ensino, o

Programa de Sustentabilidade Ambiental, para prever a construção de

meliponários.

Art. 1º. A Lei n° 8.980, de 26 de junho de 2018, que instituiu, na rede

municipal de ensino, o Programa de Sustentabilidade Ambiental, passa a vigorar acrescida

do seguinte dispositivo:

“Art.  2º-__  .  As  escolas  que  optarem  por  aderir  ao  Programa

poderão  executar  a  implantação  de  meliponários,  com  a  orientação  de  profissionais

capacitados  e  em  conformidade  com  as  normas  técnicas  de  segurança  e  proteção

ambiental.”

 Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

Apesar de representar uma conquista histórica a menção à Educação

Ambiental nas diversas legislações educacionais, especialmente na LDB, no Plano Nacional

de Educação – PNE e em diversas Diretrizes Curriculares da Educação Básica e Superior,

nota-se que estas normas ainda não contemplam a inclusão da Educação Ambiental em todos

os níveis de ensino e em todas as modalidades, sem o destaque das diretrizes contidas na Lei

nº 9.795, de 27.04.99, que estabelece a Política Nacional de Educação Ambiental - PNEA3

(diretrizes consideradas obrigatórias para os sistemas pedagógicos formais e não-formais).

A educação é um dos principais meios para transformar a realidade e

promover  mudanças  sociais.  A  educação  ambiental  tem  como  objetivo  conscientizar  e

mobilizar  a  sociedade  para  a  importância  da  preservação  do  meio  ambiente  e  da

biodiversidade, sendo um dever Poder Público promovê-la,  na forma do art. 225, §1, VI, da

CF/88.

A construção de meliponários nas escolas é uma forma de promover a

Educação  Ambiental  de  forma  prática  e  lúdica,  incentivando  a  conservação  das  abelhas



nativas e a produção de mel, além de desenvolver habilidades e valores para a conservação e

preservação do meio ambiente.

Dessa forma, esta proposta de lei tem o objetivo de contribuir para o

desenvolvimento sustentável do país e para a formação de uma sociedade mais consciente e

responsável em relação à conservação e preservação do meio ambiente.

Conto, pois, com o apoio dos nobres Pares.

FAOUAZ TAHA 
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